
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

1EI N1 2852, DE 26 DE <l11UR> m 1994 

-otJcta:u.za estr'eda llUli.oipal". 

Profeuor Jd/D BASl'C8 Sli\RP.8, Prefeito Miücipal de Cruzei

ro, Estado de sio Paal.o, no uao de &188 atr1bu1çÕes lega.la; 

rAZ 8AmR QUI A c1JMRA 11.MCIPAL JZ CllJZEill> Af'RMlJ E ID 

8AICIClfA A SlillJJRll tn1 

Art18) l• - Fica oficializada caoo estrada auú.cipal, o 

trecM que ae inicia na Eatrada ?úlicipal JoiW:> LaliJardi e· serve M propriedades' 

de Antalio Cerloe Rabelo e a.itros, runa extensão aproximllda de 2 (dota) mil me 

troe, 

Arttao 2• - Aa despe8u can a execução desta lei ocon-erio - , por ca'lta de dotaQoee proprtaa do orçanento vigente. 
# 

~ 31 - F.sta lei entrara em vigor na data de eua pj)lica -çao. 

Pl.t>licada na Seoretaria da Pret'e1tura lU\iotpal de Cruzeiro, 

em 26 de wtubro de 1994. 


